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Considerações e Indicativo para a Assembleia Nacional de 02/09/2010

INCLUSÃO DE PARÁGRAFO NO ARTIGO 153 DO ESTATUTO DO SINDIFISCO NACIONAL
Com o advento da unificação entre o Unafisco Sindical, a Fenafisp e seus Sindicatos Estaduais foi aprovado pelos membros da Classe dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, em Assembleia Nacional, o Estatuto do Sindifisco Nacional.

 Nas Disposições Transitórias, foi previsto que “Nos estados onde os Sindifisp têm ações, serão mantidos os advogados contratados até o trânsito em julgado das ações, custeados pelo SINDIFISCO NACIONAL.”
A idéia dos representantes sindicais, ao aprovar o artigo 153, era de que os filiados oriundos dos Sindifisp tivessem segurança na continuidade do patrocínio das ações judiciais iniciadas ainda nos sindicatos de origem, inclusive com o custo dos honorários advocatícios suportado pelo SINDIFISCO NACIONAL.
Ocorre que a manutenção dos advogados até o trânsito em julgado das ações tem causado enorme transtorno aos filiados, na medida em que, após a unificação, alguns advogados ou escritórios de advocacia não têm prestado informações acerca do andamento processual das ações à Diretoria de Assuntos Jurídicos, bem como não apresentaram a cópia digitalizada das principais peças dos processos.

Desse modo, a Diretoria de Assuntos Jurídicos está impossibilitada de prestar informações aos filiados sobre o andamento das ações judiciais de alguns Sindifisp, pois alguns advogados e escritórios de advocacia se sentem garantidos pelo artigo 153 do SINDIFISCO NACIONAL e não têm a mínima preocupação em perder o patrocínio das ações, diante do impedimento de troca do prestador de serviço.
Com a finalidade de evitar possíveis prejuízos aos filiados, a Delegacia Sindical em Goiás elaborou proposta de alteração estatutária na reunião do Conselho de Delegados Sindicais que ocorreu nos dias 11 a 13 de agosto de 2010, a fim de incluir um parágrafo no artigo 153, possibilitando à Assembleia Geral (local) decidir sobre a substituição do advogado.

A proposta foi aprovada pela maioria absoluta dos membros do Conselho de Delegados Sindicais, observando o artigo 16, inciso VI, alínea b, do Estatuto do Sindifisco Nacional; contudo, para que seja autorizada a alteração estatutária, é necessária a votação favorável de dois terços dos presentes à Assembleia Nacional. 
INDICATIVOS PARA A ASSEMBLEIA NACIONAL

DE 02/092010

Favor encaminhar os resultados até segunda-feira, 6 de setembro, para assembleianacional@sindifisconacional.org.br, ou pelo fax 61-3322-5618.

DS/Representação:________________________________________________

Nº de AFRFBs presentes: Ativos: _____ Aposentados: _____ TOTAL: _____

1) Os Auditores-Fiscais aprovam a inclusão de parágrafo no artigo 153 do Estatuto do SINDIFISCO NACIONAL. 

“Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo quando houver decisão de Assembleia Geral que decida pela substituição do advogado.”

a) sim: _______

b) não: _______

c) abstenções: _______

